
Estado de São Paulo 

P ROC URAD O RIA J UR Í D IC A 

LEI NI 2801, DE 28 DE ABRIL DE 199• 

"Concede 1eerção a~ de Teatro .Almdor 

de Cruzeiro" . 

Professor J~ BASJ.U> SOARES, Prefeito ?Uiic ipal de Cruzei

ro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABm ~ A CÂMARA MMCIPAL AFIOJtlJ E ELE SA?CIC& A 

SBIJl?ftE LEI: 

Artigo l i - Os grupos de Teatro Amador de Cruzeiro tican 

isentos de taJCa.S e quaisquer outros emol~ntos, inclusive pereentagens sobre a 
venda de ingressos , qua1do de apresentações no Capi tÓlio-Teatro lt.Jn1c1pal , cano 

medida de incentivo e apoio à cultura cruzeiresse. 

Art1sc> 2• - o benefÍcio, de que trata esta lei , será c~e
dido, em cada caso, mediante requerimento do responsável pelo Grupo Teatral d! .. 
rigido ao Prefe1 to M.micipal, desde que oooprove seu codastranento junto a 

Secretaria de Educação e CUl tura do t-U'l1cÍp1o, na fonna a ser disposta em regu

lanento. 
Artf&D 31 - Esta lei entrará em vigor na dat.a de eua publi

cação, revogaqas as disposiÇÕe>s em contrário. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura f.llrúc ipal de Cruzeiro, 

em 28 de abr il de 1994. 


